
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAMPO FLORIDO

CNPJ: 18.428.862/«nl-85

DECRETO N." OO25 DE 28 DE FEVEREIRO DE2O23

Abre crédito por Anulação

O gestor de CAMPO FLORIDO usando das atribuições de seu cargo e de acordo com a Iri n"1629, decreta:

Artigo 1" - Fica aberto o crédito SUPLEMENTARES de R$ 1.910,00 ( um mil novecentos e dez reais ) ,

às dotações orçamentárias abaixo discriminadas:

1I DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08 244 0009 20028 MANUTENÇÃODOSETORDEATENDIMENTOAOTRABALHADOR 1.910,00

02 PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO
11 DEPARTAMEIITO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3 I 90 M OO CONTRATACAOPORTEMPODETERMINADO

3 190 13 OO OBRIGACOESPATRONAIS

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO
11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO SOCIAL

11 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVtr\4ENTO SOCIAL
08 t22 0009 2oo2s MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE DESEI'{VOLVIMENTO

3 1 90 1I OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALCIVL

1.910,0O

1.910,00

1.560,00

350,00

1.910,00

1.910,00

1.910.00

1.910,00

Artigo 2 " - Como anulação ao crédito aberto no artigo anterior, ficam anuladas as seguintes dotações

orçamentiírias:

Artigo 3 " - Revogam-se as disposições em contriírio, entrando este, em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FLORIDO , Estado de MINAS GERAIS 28 de fevereiro de 2023.


